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L E I N9 619/94 

De 28 de Março de 1994. 

DARCI SANFELICI, Prefeito Municipal de Sandovali 

na, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz-

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 

seguinte Lei:- 

DISPÕE SOBRE: Dá nova redação ao artigo 29, 	da 

Lei n9 551/91, de 22/07/91: 

ARTIGO 19 - A área de terras referida no artigo-

19, destina-se a instalação e ampliação de indústria de fabrica-

ção e comércio de produtos de mandioca, para uso e concessão da 

Larreina Indústria e comércio de produtos de mandioca Ltda. 

ARTIGO 2 9  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 28 de Março de 1994. 
(\ 

DAR SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e Publicada em data supra. 

Javan(' 7 *mino doo Santa( 
Societário Municipal 



o de Some 
S CRETARIO 

119161M 
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ESTADO DE SM PAULO 

= LEI N2  592/94  = 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA ESTADO DE SIO PAULO 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇtES LEGAIS, APROVA A SEGUINTE -

LEI". 

DISPÕE SOBRE: "DÁ NOVA REDAÇÀO AO ARTIGO 2 2 , DA LEI N2  551/91, DE  

*2/07/91". 

ARTIGO 12  - A área de terras referida no Artigo 1 2 , destina-se a ins 

talação e ampliação de indústria de fabricação e comera/ 

cio de produtos de mandioca, para uao e concessão da Lar 

reina - Industria e Comércio de Produto de Mandioca Ltda 

ARTIGO 2 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 25 de Março de 1.994 
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Áttionio Weri 
Piridieste da Chalra 


	Page 1
	Page 2

